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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DA PREFEITURA DE PICUÍ
Rua Antônio Firmino, nº 348, Monte Santo, Picuí-PB, CEP: 58187-000
CNPJ: 00.853.469/0001-73

PORTARIA Nº 016/2023-IPSEP

          O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DA PREFEITURA DE PICUÍ – IPSEP, usando de suas atribuições legais, conferidas pelas disposições contidas na Lei Municipal nº 1.264/2006, Constituições Federal e Estadual, bem como legislação pertinente, em atendimento ao normatizado pelo Estatuto Federal das Licitações e Contratos Administrativos, Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 709/2021;

RESOLVE:

[bookmark: _Hlk143765086]Designar MAYARA DOS SANTOS SILVA para exercer a função de GESTOR do contrato nº 002/2023-IPSEP, celebrado entre o Instituo de Previdência Social dos Servidores da Prefeitura de Picuí-IPSEP e Hallina Helinska Santos Araújo;

RESOLVE TAMBÉM:

Designar PAULO SILVA LIRA para exercer a função de FISCAL do contrato nº 002/2023-IPSEP, celebrado entre o Instituo de Previdência Social dos Servidores da Prefeitura de Picuí-IPSEP e Hallina Helinska Santos Araújo;

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos perdurarão enquanto durar a vigência do contrato nº 002/2023-IPSEP.

Proceda-se à notificação dos designados e da contratada, encaminhando cópia desta Portaria e do respectivo contrato.

Proceda-se, ainda, à inclusão dos dados desta Portaria em campo específico do site oficial do IPSEP.

Registre-se,
Dê-se ciência, e
Publique-se.

Picuí-PB, 29 de agosto de 2023.


[bookmark: _GoBack] 

PAULO SILVA LIRA
Diretor Presidente
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